
PROJETO DE LEI 01-0028/2004 do Vereador Rubens Calvo (PT) 
“Cria a Semana Ademar Ferreira da Silva de atividades esportivas na cidade de São 
Paulo e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Artigo 1º - Cria a Samana de atividades esportivas Ademar Ferreira da Silva em todas 
as Subprefeituras. 
I – O Evento realizar-se-á na semana correspondente às comemorações do “Dia do 
Esportista”, em 19 de Fevereiro de cada ano. 
II – Deverá constar na programação atividades desportivas para toda a comunidade 
indistintamente. 
III – O local de realização das atividades deverá ser escolhido por região, dentre as 
áreas municipais que melhor atender o evento. 
Artigo 2º - O executivo regulará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sua publicação. 
Artigo 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Sala das sessões, Fevereiro de 2004. Às Comissões competentes." 


